
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita 
OFÍCIO Nº GP. 220/2022.

Barra Bonita, 04 de julho de 2022.

Senhor Presidente:

Pelo presente, comunico Vossa Excelência que decidi
veta o artigo 2º do Autógrafo de Lei nº 3.520/2022, pelas razões que
seguem anexas.

Para os fins do art. 46, 8 1º, de nossa Lei Orgânica fica
essa Edilidade cientificada de nossa decisão, aguardando-se que seja
apreciado e mantido o veto ora apresentado.

Sendo o que havia para o momento, aprese
Excelência os meus protestos de estima e consideração.

to a Vossa

    a Dr ER

nic. da Est. Turística de Barra Boni
Câmara Mu rs
PROTOC. NO LIV. RESP.( / y Z )

    
À Sua Excelência o Senhor
JOSÉ CARLOS FANTIN
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
BARRA BONITA — SP
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JOSÉ LUIS RICI, Prefeito do Município de Barra Bonita,

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e nos termos do 8 1º do
art. 46 e do art. 67, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, comunica que decidiu
vetar o artigo 2º do Autógrafo de Lei nº 3.520/2022, que: “Obriga os
estabelecimentos públicos e privados no município a dispensar atendimento
preferencial aos portadores de fibromialgia e dá outras providências”, pelas

seguintes razões:

O artigo 2º do Autógrafo de Lei nº 3.520/2022 diz o seguinte:

"Art 2º Será permitido aos portadores de fibromialgia
estacionar em vagas já destinadas aos idosos, gestantes e
pessoas com deficiência,r

O presente artigo padece de vício de constitucionalidade, por
ofensa ao inciso XI do art. 22 da Constituição da República, que é claro ao
dispor que compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transporte.
Insta salientar que a competência privativa é plena, direta e reservadaa um

determinado ente federativo.

"Artigo 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(..)

XI trânsito e transporte,”

Portanto, não cabe ao Município legislar acerca da matéria

aqui tratada, tendo em vista que à competência é privativa da União.

Ademais, com base nesta competência, o STF julgou
procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade formulada em face de
obrigatoriedade de manter vagas de estacionamento defronte a farmácias:

“ADI e Trânsito - 3 — Lei estadual paulista e obrigação de
manter vagas de estacionamento defronte a farmácias Por
ofensa ao art. 22, XL, da CF, que atribui à União a competência
privativa para legislar sobre trânsito e transporte, o Tribunal,
por maioria, julgou procedente pedido formulado em; lação

direta proposta pelo Procurador-Geral da República cbntra a
Lei 10.331/99, do Estado de São Paulo, que dispõe [sbbre O
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estacionamento de veículos em frente a farmácias. Vencido o
Min. Marco Aurélio, que julgava improcedente o pedido. ADI
2928/SP, rel. Min. Eros Grau, 9.3.2005. (ADI-2928)”

Segue para conhecimento a Resolução Contran nº 965, de 17
de maio de 2022, que define e regulamenta as áreas de segurança e de
estacionamentos específicos de veículos.

Considerando o exposto, estamos propondo o Veto do artigo
2º do Autógrafo de Lei nº 3.520/2022.

Comunique-se à Câmara Municipal, para os fins

4º, da Lei Orgânica deste Município.     B  
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Órgão: Ministério da Infraestrutura/ConselhoNacional de Trânsito

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 965, DE 17 DE MAIO DE 2022

Define e regulamenta as áreas de segurança e de

estacionamentosespecíficos de veículos,

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe conferem
os incisos | e XI do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito

Brasileiro (CTB), com base no que consta nos autos do processo administrativo nº 80000.113319/2016-17,
resolve:

CAPÍTULO |

DAS DISPOSIÇÕESINICIAIS

Art. 1º Esta Resolução define e regulamenta as áreas de segurança e de estacionamentos
específicos de veículos,

Art, 2º As áreas destinadas ao estacionamento especifico regulamentado em via pública aberta
à circulação, devem ser estabelecidas e regulamentadas pelo órgão ou entidade executiva de trânsito
com circunscriçãosobre a via, nos termos desta Resolução,

Art. 3º Para efeito desta Resolução são definidas as seguintes áreas de estacionamentos

específicos:

| - área de estacionamento para veículo de aluguel é a parte da via sinalizada para o

estacionamento exclusivo de veículos de categoria de aluguel que prestam serviços públicos mediante
concessão, permissãoou autorizaçãodo poder concedente;

Il - área de estacionamento para veículo de pessoa com deficiência é a parte da via sinalizada

para o estacionamento de veículo conduzido por, ou que transporte, pessoa com deficiência com
comprometimento de mobilidade, devidamente identificado pela credencial de que trata o Capitulo V

desta Resolução;

Ill - área de estacionamento para veículo de pessoa idosa é a parte da via sinalizada para o

estacionamento de veículo conduzido por, ou que transporte, pessoa idosa, devidamente identificado pela
credencial de que trata o Capitulo V desta Resolução;

IV - área de estacionamento para a operação de carga e descarga é a parte da via sinalizada
para este fim, conforme definido no Anexo | do CTB;

V - área de estacionamento de ambulância é a parte da via sinalizada, próxima a hospitais,
centros de atendimentos de emergência e Locais estratégicos, para o estacionamento exclusivo de
ambulânciasdevidamente identificadas;

VI - área de estacionamento rotativo é a parte da via sinalizada para o estacionamento de

veículos, gratuito ou pago, regulamentado para um período determinado pelo órgão ou entidade com
circunscriçãosobre a via:

VII - área de estacionamento de curta duração é a parte da via sinalizada para estacionamento
não pago, com uso obrigatório do pisca-alerta ativado, em periodo de tempo determinado e

regulamentado de até 30 minutos;

VIII - área de estacionamento de viaturas policiais é a parte da via sinalizada, limitada à testada

das instituições de segurança pública, para o estacionamento exclusivo de viaturas policiais devidamente
caracterizadas; e

https://www.in.gov.br/iweb/dou/-/resolucao-contran-n-965-de-17-de-maio-de-2022-402911128
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IX - área de estacionamento de veículos elétricos é a parte da via sinalizada para o uso de

veículos com propulsão elétrica dotado de dispositivo plug-in para conexão à rede elétrica,
exclusivamentedurante o período de recarga.

Art, 4º As áreas de estacionamento previstas no art. 3º devem ser sinalizadas conforme padrões

e critérios estabelecidos pelo CONTRAN,

Art, 5º Não serão regulamentadas as áreas de estacionamentoespecífico previstas nos incisos Il,

IV, V e VIll do art. 3º desta Resolução, quando a edificação dispuser de área de estacionamento interna
e/ou não atender ao disposto no art. 93 do CTB,

CAPÍTULO Il

DAS ÁREAS DE SEGURANÇA

Art. 6º Área de segurança é a parte da via necessária à segurança das edificações publicas ou

consideradas especiais, com extensão igual à testada do imóvel, nas quais a parada e o estacionamento
são proibidos, sendo vedado o seu uso para estacionamento por qualquer veículo,

S 1º A área de que trata o caput é estabelecida pelas autoridades máximas locais

representativasda União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas à Segurança Pública,

8 2º O projeto, a implantação, a sinalização e a fiscalização das áreas de segurança são de-

competência do órgão ou entidade executivo de trânsito com circunscrição sobre a via, decorrente de

solicitação formal, cabendo-lheaplicar as penalidades e medidas administrativas previstas no CTB.

8 3º A área de segurança deve ser sinalizada com o sinal R-6c "Proibido Parar e Estacionar', com
a informaçãocomplementar"Área de Segurança”,

CAPÍTULO II

DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO PARA VEÍCULO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA COM

COMPROMETIMENTO DE MOBILIDADE

Art, 7º As vagas reservadas ao estacionamento de veiculos conduzidos por, ou que transportem,
pessoa com deficiência com comprometimentode mobilidade são caracterizadase regulamentadas pela
sinalização horizontal e marca delimitadora de estacionamento regulamentado, acompanhada do Simbolo
Internacionalde Acesso (SIA), nos termos do Anexo |.

8 1º A critério do órgão ou entidade executivo de trânsito com circunscrição sobre a via, pode
ser utilizado o sinal vertical de regulamentação "Estacionamentoregulamentado" - R-6b, como SIA e a

mensagem “COM CREDENCIAL”,além de outras informaçõesque o órgão entender necessárias.

5 2º A sinalizaçãodescrita neste artigo encontra-se especificada no Anexo | e deve respeitar os

demais padrões e critérios estabelecidos pelo CONTRAN.

8 3º As vagas reservadas em áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso
coletivo devem ser numeradas sequencialmente, sem repetição de números,

Art. 8º As vagas reservadas nos termos desta Resolução devem ser sinalizadas pelo órgão ou
entidade de trânsito com circunscrição sobre a via, ou pelo proprietário, no caso de vias e áreas de
estacionamentode estabelecimentos privadosde uso coletivo.

CAPÍTULO IV

DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO PARA VEÍCULO DE PESSOA IDOSA

Art. 9º As vagas reservadas ao estacionamento de veiculos conduzidos por, ou que transportem,
pessoa idosa são caracterizadas e regulamentadas pela sinalização horizontal e marca delimitadora de
estacionamento regulamentado, acompanhada do Símbolo "Idoso", nos termos do Anexo Il desta
Resolução,

8 1º A critério do órgão ou entidade executivo de trânsito com circunscrição sobre a via, pode
ser utilizado o sinal vertical de regulamentação R-6b - "Estacionamentoregulamentado", com o Simbolo

Idoso" e mensagem complementar "COM CREDENCIAL”, além de outras informações que o órgão
entender necessárias,

https://www.in.gov.briweb/dou/-/resolucao-contran-n-965-de-17-de-maio-de-2022-402911128
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8 2º A sinalizaçãodescrita neste artigo encontra-se especificada no Anexo Il e deve respeitar os

demais padrões e critérios estabelecidos pelo CONTRAN.

8 3º As vagas reservadas em áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso

coletivo devem ser numeradassequencialmente,sem repetição de números.

Art. 10. As vagas reservadas nos termos desta Resolução devem ser sinalizadas pelo órgão ou

entidade de trânsito com circunscrição sobre a via, ou pelo proprietário, no caso de vias e áreas de
estacionamentode estabelecimentos privadosde uso coletivo.

CAPÍTULO V

DAS CREDENCIAIS PARA ESTACIONAMENTO EM VAGAS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DE

PESSOAS IDOSAS

Art. 11. É obrigatório o uso da credencial do beneficiário para o estacionamento nas vagas

reservadas das quais trata este Capítulo.

Art. 12. A credencial deve ser emitida pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Município

de domicilio da pessoa com deficiência com comprometimentode mobilidade ou da pessoa idosa e terá
validade em todo o território nacional,

Parágrafo único, Caso o Município ainda não esteja integrado ao Sistema Nacional de Trânsito
(SNT), a credencial será expedida pelo órgão ou entidade executiva de trânsito do respectivo Estado ou do
Distrito Federal.

Art. 13. A credencial deve ser emitida conforme modelos constantes no Anexo IV e terá validade:

| - de cinco anos, no caso de pessoa idosa ou de pessoa com deficiência com
comprometimento de mobilidade permanente;ou

Il - indicada pelo médico, no caso de pessoa com deficiência com comprometimento de
mobilidade temporária, não excedendo um ano,

Art, 14, A credencial terá validade somente quando utilizada:

|- no original,

Il - dentro do período de validade;

HI - para transporte do beneficiário; e

IV - no painel do veículo com a frente voltada para cima.

Parágrafo Único. Mediante autorização do Município, a credencial de estacionamento em
formato digital será expedida pelo órgão máximo executivo de trânsito da União, devendo ser impressa
pelo usuário,

Art, 15. À credencial deve ser apresentadaà autoridade de trânsito ou aos seus agentes, sempre
que solicitada.

Art. 16. A credencial pode ser recolhida pela autoridade de trânsito ou por seus agentes,

quando;

| - não utilizada para o transporte do beneficiário;

Il - não utilizada em sua via original, sendo vedado o uso de cópias ou reproduções de qualquer
espécie;

Ill - utilizada com rasura ou qualquer forma de alteração ou falsificação:ou

IV - utilizada fora do prazo de validade.

Art. 17, Constatada qualquer irregularidade no uso ou na emissão da credencial, o órgão ou
entidade executivo de trânsito responsável por sua emissão poderá, a qualquer tempo, suspender ou

cassar a credencial, assegurado o devido processo Legal, sem prejuízo de eventual responsabilidade
criminal,

Art. 18, A credencial não exime o beneficiário do pagamento de cobranças em estacionamento
rotativo pago, em estabelecimentos privados de uso coletivo, entre outros.

https:/Awmww.in.gov.briweb/dou/-/resolucao-contran-n-965-de-17-de-maio-de-2022-4029141128
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CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

Art, 19. Fica vedado destinar parte da via para estacionamento privativo de qualquer veículo em

situações de uso não previstas nesta Resolução.

Art. 20. A partir da entrada em vigor desta Resolução:

| - os órgãos ou entidades de trânsito com circunscrição sobre a via e os proprietários dos

estabelecimentos privados de uso coletivo terão até circo anos para realizar as adequações necessárias

na sinalização das suas respectivasáreas de estacionamento;e

Il - os órgãos ou entidades de trânsito competentes terão até dois anos para realizar as

adequaçõesnecessárias no modelo da credencial de que trata o Capítulo V,

S 1º As credenciais emitidas antes ou durante o prazo de transição previsto no inciso Il do caput,
ainda que confeccionadas sob as regras da Resolução CONTRAN nº 303, de 18 de dezembro de 2008, ou

da Resolução CONTRAN nº 304, de 18 de dezembro de 2008, produzirão seus efeitos até o término de seu

regular prazo de validade,

8 2º As credenciais emitidas sob as regras da Resolução CONTRAN nº 303, de 2008, e da

Resolução CONTRAN nº 304, de 2008, sem prazo de validade, produzirão seus efeitos por período
máximo de cinco anos a partir da entrada em vigor desta Resolução, após o que deverão ser substituídas
pelo modelo constante do Anexo II.

Art. 21. O descumprimento do disposto nesta Resolução implicará, conforme o caso, na

aplicaçãoao infrator das seguintes penalidades e medidas administrativasprevistas no CTB:

| - art, 181, inciso XVIl: quando o veiculo estiver estacionado em desacordo com o horário, o

local, ou qualquer outra condição regulamentada especificamente pela sinalização, nos termos desta
Resolução;

ll - art, 181, inciso XIX: quando o veículo estiver estacionado em locais e horários de

estacionamentoe parada proibidos pela sinalização, nos termos desta Resolução;

ll - art. 181, XX: quando o veiculo estiver estacionado nas vagas reservadas às pessoas com

deficiência ou pessoas idosas, sem credencial que comprove tal condição, ou ainda com credencial nas

condiçõesque a invalidam, nos termos desta Resolução;

IV - art. 182, X: quando o veículo estiver parado em locais e horários estacionamento e parada

proibidos pela sinalização, nos termos desta Resolução.

Parágrafo único. As situações infracionaisdescritas neste artigo não afastam a possibilidade de
aplicaçãode outras penalidades previstas no CTB.

Art, 22. Os Anexos desta Resolução encontra-se disponíveis no sítio eletrônicodo órgão máximo
executivode trânsito da União.

Art. 23, Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN:

|- nº 302, de 18 de dezembro de 2008;

Il - nº 303, de 18 de dezembro de 2008; e

HI] - nº 304, de 18 de dezembro de 2008.

Art, 24 Esta Resolução entra em vigor em 1º de junho de 2022,

BRUNO EUSTÁQUIOFERREIRA CASTRODE
CARVALHO

Presidente do Conselho Em exercicio

MARCELOLOPES DA PONTE
p/ Ministério da Educação

ANDRÉ LARANJA SÁ CORRÊA
p/ Ministério da Defesa

SILVINEIVASQUES
p/ Ministério da Justiça e Segurança Publica
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PAULINO FRANCO DE CARVALHO NETO
p/ Ministério das Relações Exteriores

DANIELLA MARQUESCONSENTINO
p/ Ministério da Economia

Este conteudo não substitui o publicadona versão certificada.
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